
Código de Conduta

e Anticorrupção

Principais tópicos e orientações

de ações a serem adotadas.



O CÓDIGO DE CONDUTA e ANTICORRUPÇÃO
do GRUPO BAHAMAS foi elaborado com o 
objetivo de orientar o trabalho de forma que
as nossas atitudes estejam baseadas em 
leis, princípios éticos e em valores definidos 
pela organização, sempre elevando a 
qual idade dos nossos ser v iços,  do 
profissional e do ser humano.





CÓDIGO DE CONDUTA E ANTICORRUPÇÃO

Nossos contatos:

0800 940 1983
Caixa Postal: 3110 - CEP: 36010.970   

Juiz de Fora, Minas Gerais

O CÓDIGO DE CONDUTA E ANTICORRUPÇÃO é o 
conjunto de comportamentos fundamentados nos 
VALORES DA EMPRESA e nos PRINCÍPIOS ÉTICOS e 
que devem ser adotados por todos os colaboradores 
do GRUPO BAHAMAS, independente do cargo ou 
função que ocupem e também por todos os 
colaboradores indiretos que prestam serviços, no 
relacionamento com os colegas de trabalho, 
fornecedores, clientes e sociedade.

As violações ao CÓDIGO DE CONDUTA E 
ANTICORRUPÇÃO são passíveis de aplicação de 
medidas disciplinares, previstas nas normas do 
GRUPO BAHAMAS.

Comunicar imediatamente aos seus superiores 
hierárquicos ou canal de comunicação do código de 
conduta, para as providências cabíveis, qualquer 
aliciamento, ato ou omissão que julgar contrários ao 
interesse do GRUPO BAHAMAS.

“As dúvidas e omissões não previstas neste 
código serão avaliadas pela Presidência e Diretorias.”



s
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Estar atento às mudanças, sugerindo melhori-
as em seu setor e outros, desde que tenha conheci-
mento para tais observações. Buscar apoio técnico 
em melhorias que exigem maior complexidade. Estar 
aberto a críticas e valorizá-las como observações 
construtivas. 

Avaliar sistematicamente seus erros e acertos, 
com a participação do superior imediato, visando 
melhorar continuamente a qualidade de seu traba-
lho. Ao avaliar seus liderados, agir de forma respeito-
sa, com foco no desenvolvimento da equipe, com 
impessoalidade e ausência de apadrinhamento.

Não fazer comparações publicamente entre 
colaboradores com intuito de desmerecer (humilhar/ 
ofender) e também não denegrir a imagem de seus 
colegas de trabalho e/ou da empresa perante outros 
e sim sugerir as melhorias diretamente aos interessa-
dos. 

Quando autorizados, utilizar o correio eletrôni-
co, internet, intranet e chat somente para assuntos 
pertinentes ao seu trabalho, cuidando sempre da 
segurança da informação, não visualizado e/ou 
disseminando mensagens que possuam conteúdos 
ilegais, pornográficos, racistas, de cunho religioso ou 
político e outros que não condizem com as normas da 
empresa ou que sejam considerados sensíveis na 
forma da lei (13.709/18). 



Preservar o patrimônio da empresa: as 
instalações, equipamentos, materiais, informações 
tecnológicas e estratégicas inclusive as marcas do 
GRUPO BAHAMAS.

Não buscar ou obter troca de favores que 
aparentem ou possam dar origem a qualquer tipo de 
compromisso ou obrigação pessoal.

Não gerar horas-extras de forma artificial em 
benefício próprio, prejudicando os interesses da 
empresa e dos outros colaboradores.

Não comprar ou vender produtos de interesse 
pessoal no horário de trabalho e nas dependências 
da empresa.

Não permitir que o seu relacionamento com ex-
colaboradores, venha a influenciar qualquer decisão 
nas empresas do Grupo.

Estar atento a não propiciar o favorecimento no 
ambiente de trabalho entre colaboradores com 
envolvimento sentimental, tais como filhos, irmão, 
netos, avós, cunhados, primos, demais parentes, 
namorados e amigos.
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Assegurar constantemente a qualidade das 
mercadorias vendidas em nossas lojas, obedecendo 
à padronização de recebimento, armazenamento, 
manipulação e exposição.

Cada colaborador ou prestador de serviço da 
nossa empresa tem a obrigação de atender bem os 
nossos clientes, independentemente do setor ou loja 
em que atua, dando informações sobre os serviços 
disponíveis na empresa ou encaminhando ao 
responsável quando não puder fazer.

Todas as decisões relativas ao relacionamento 
com os clientes devem ser tratadas com brevidade, 
imparcial idade e l ivre de qualquer t ipo de 
preconceito.

As reclamações direcionadas a nossa empresa 
devem ser atendidas com respeito, consideração, 
transparência e com base no Código de Defesa do 
Consumidor.

Não pleitear, ofertar, prometer solicitar, 
provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação, 
presente, brinde, entretenimento ou vantagem de 
qualquer espécie, de clientes, para si, seus familiares 
ou qualquer outra pessoa, no exercício das suas 
atividades profissionais ou para influenciar outro 
colega para o mesmo fim. 



Não participar de sorteios promocionais 
realizados para o consumidor final, feitos pelas 
empresas do GRUPO BAHAMAS, quando em seu 
regulamento e divulgação estiver determinada essa 
proibição.

Não participar de sorteios promocionais ou 
receber premiações realizadas por fornecedores, 
envolvendo questões comerciais.

Não pleitear, ofertar, prometer, solicitar, 
provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação, 
presente, brinde, entretenimento ou vantagem de 
qualquer espécie, de terceiro ou de fornecedor, para 
si, seus familiares ou qualquer outra pessoa, no 
exercício das suas atividades profissionais ou para 
influenciar outro colega para o mesmo fim, exceto 
brindes CLARAMENTE IDENTIFICADOS, SEM VALOR 
COMERCIAL SIGNIFICATIVO, e que possam ser 
utilizados no ambiente de trabalho, como agendas, 
cadernos, canetas, chaveiros, calendários, canecas e 
garrafas de água, ou produtos para degustação ou 
para ações de marketing

Produtos para degustação ou para ações de 
marketing poderão ser recebidos somente pela Área 
Comercial para fins de degustação, experimentação e 
demonstração.
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Não aceitar convites de caráter pessoal para 
hospedagem, viagens e outras atrações. Despesas 
com viagens e hospedagens devem ser pagas pelo 
Grupo Bahamas, mesmo que o convite tenha vindo do 
fornecedor como por exemplo: “Lançamento de 
Produtos”.

Almoços e jantares de negócio ou qualquer tipo 
de encontro fora do escritório, poderão ser realizados 
com a autorização prévia da Diretoria responsável, 
com custeio pelo Grupo Bahamas, ou pelo fornecedor 
de forma não habitual. Essa reuniões devem ter a 
previsão de participação do Gestor e/ou Diretor, 
envolvidos na negociação.

Não se deixar influenciar na tomada de uma 
decisão em consequência de relações pessoais com 
fornecedores e parceiros.

 Não manter relações comerciais privadas com 
fornecedores e parceiros do Grupo Bahamas nas 
quais venham a obter privilégios pessoais em razão 
de cargo ou função ocupada.

Não se constituir como sócio, assessor, 
procurador  ou intermediár io  em qualquer 
organização que t ransacione ou que seja 
competidora de empresas do Grupo Bahamas na 
produção de bens e serviços.



à Diretoria para aprovação.

5. Na relação com ORGÃOS ACADÊMICOS E
INSTITUIÇÕES DE ENSINO:
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Nossos contatos:

0800 940 1983
Caixa Postal: 3110 - CEP: 36010.970   

Juiz de Fora, Minas Gerais



O desrespeito dos termos estabelecidos nesse 
documento acarretará punições aos colaboradores, 
diretores e conselheiros, podendo inclusive resultar em 
dispensa por justa causa, sem prejuízo das demais 
sanções Legais e de indenização à empresa por perdas e 
danos que possa sofrer em razão de conduta contrária à
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Lei ou a esse Código de Conduta.



III - Quem é Funcionário Público (Agente Público):
12.846/14.



IV - Práticas que podem ser consideradas como cor-
rupção:
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3) Comprovadamente, utilizar-se de interposta 
pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 



.

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; (utilizar de terceiros para prática de atos de 
corrupção);
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V - Punições para o caso de Corrupção:

VI - Ações adotadas pela empresa para evitar a práti-
ca de atos de corrupção:

Conduta e Anticorrupção, além dos seus valores;

      b) O Grupo Bahamas disponibiliza canal direto de
denúncia, através de Ouvidoria (seu departamento de com-
pliance) pelo e-mail, ouvidoria@alobahamas.com.br, pelo
telefone 0800 940 1983 e pela caixa postal 3110, CEP:
36010-970, Juiz de Fora, MG.



c) O Grupo Bahamas não tolera qualquer 
prática, despesa, documentos, gastos que possam 
ter qualquer relação com práticas antiéticas ou de 
corrupção;

d) O Grupo Bahamas possui auditoria interna e 
Compliance, que fiscaliza e monitora procedimentos 
e cumprimentos deste Código de Conduta e 
Anticorrupção;

e) O Grupo Bahamas utiliza-se de critérios 
éticos para contratação de terceiros e na escolha de 
seus fornecedores. 

 VII - Observações Finais:
Os casos de denúncia de desrespeito ao 

presente Código de Conduta e Anticorrupção serão 
tratados inicialmente pelo Departamento de 
Conformidade - Compliance, para apuração, e 
levados à Diretoria para decisão. Se o caso envolver 
Diretor, deverá ser encaminhado à Presidência e 
Conselho de Administração.   





Atualizado em: agosto de 2019
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